
 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA CATARINA

ATA  DA  110ª  SESSÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  REGIME

PRÓPRIO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  ESTADO  DE  SANTA

CATARINA

Ata n. 121 - Realizada aos 31 de janeiro de 2022, com início às 14h, por videoconferência.

LISTA DE PRESENÇAS: Conselheiros e Conselheiras titulares:  Ana Maria Duarte, Arthur

Alexandre  Castro;  Daniel  Cardoso;  Dijalma  Antonio  da  Silva;  Giovanna  Silveira  da  Silva;

Janaína Mella;  Jean Jacques Dressel  Braun; Johni Lucas da Silva;  Julie Anne Saut;  Kliwer

Schmitt, Rogério Guilherme de Oliveira e Terezinha Rodrigues. Conselheiro suplente: Romano

José Enzweiler.  ORDEM DO DIA: O Presidente do Conselho de Administração do RPPS/SC

Johni Lucas da Silva constatou a existência do quorum de instalação, iniciando a ordem do dia.

1.  Discussão  e  aprovação  da  ata  anterior  (de  14  de  dezembro  de 2021): Previamente

enviada aos  membros,  dispensada leitura  em plenário.  Posta  em discussão,  aprovada  por

unanimidade  e  subscrita  pelos  membros  do  Conselho  de  Administração. 2.  Informes  da

Presidência  e  dos  Conselheiros  e  Conselheiras:  a)  Informada  a  justificada  ausência  do

Conselheiro Desembargador Doutor Rodolfo C. R. S. Tridapalli, por motivo de saúde, com votos

de pronto restabelecimento. b)  Registrada a presença do Conselheiro Doutor Romano José

Enzweiler, Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça de Santa Catarina. c) Registrados

no item 5, assuntos gerais, ao final desta ata. 3. Apresentação de temas pela Presidência do

IPREV/SC  e/ou  Diretorias  do  IPREV/SC. Registra-se  ausência,  nessa  medida,  nada  a

registrar.  4. Processo IPREV n.º 00004900/2021 – Política de Investimentos do RPPS/SC

para 2022. I. O  Conselheiro  Arthur  Alexandre  Castro  apresentou  considerações,  detalhado

relatório  do  processo,  parecer  e  voto  conclusivo,  nesses  termos:  “a) Afastar  a  cláusula  de

exclusividade  com o  Banco do  Brasil,  ou,  alternativamente,  viabilizar  a  oferta  de  melhores

produtos  e  menores  taxas  junto  àquela  instituição  financeira,  conforme  já  decidido  pelo

Conselho  de  Administração  em  reunião  ordinária  anterior.  Sugerimos  encaminhamento  de

ofício,  por  parte  deste  Conselho  de  Administração,  ao  Presidente  do  IPREV,  para  as

providências cabíveis. b) Sugerir ao IPREV, por meio de ofício, que proceda com a certificação

de todos os participantes do Comitê de Investimentos. c) Solicitar à Presidência do IPREV para

que informe este Conselho de Administração caso haja contratação de nova consultoria  de

investimentos. 2 – RETIFICAR o voto proferido por este relator no dia 23 de novembro de 2021,

para que passe a constar com o seguinte teor: Aprovar, sem mais ressalvas, a proposta de

Política de Investimentos apresentada pelo IPREV, com meta de rentabilidade estipulada em,

no mínimo, o índice INPC + 1,55%” (fls. 124-130).”  II.   O Conselho de Administração analisou

relatório e voto apresentado pelo Conselheiro relator  Arthur Alexandre Castro e aprovou por
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unanimidade a Política de Investimentos do Regime Próprio de Previdência do Estado de Santa

Catarina (RPPS/SC) para o exercício 2022, constante das fls. 99-112 do processo em epígrafe,

com as  ressalvas  expressas  nos  exatos  termos  do  voto  relator.  5.  Assuntos gerais:  a) O

Conselheiro  Jean  Jacques  Dressel  Braun  apresentou  breves  considerações  sobre  as

certificações dos membros do Conselho de Administração.  b)  O Presidente do Conselho de

Administração Johni Lucas da Silva apresentou sugestão de solicitar presença do Atuário do

IPREV/SC Luiz Claudio Kogut para apresentar Avaliação e Cálculo Atuarial na próxima sessão,

especificando a importância de constar no cálculo atuarial: separação dos servidores civis e dos

servidores  militares,  com  separação  dos  respectivos  déficits,  o  que  foi  aprovado  por

unanimidade  pelo  colegiado.  c)  O  Conselheiro  Jean  Jacques  Dressel  Braun  apresentou

sugestão  de  estender  o  convite  à  participação  na  sessão  ao  Presidente  e  membros  do

Conselho Fiscal do RPPS/SC. d) O Conselheiro Doutor  Romano José Enzweiler, Juiz Auxiliar

da Presidência do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, esteve com a palavra e apresentou

considerações sobre o relatório e voto do processo em análise e trabalhos do Conselho de

Administração,  bem como apresentou  posterior  orientação  a  esta  Secretaria  no  sentido  de

sugerir ao IPREV/SC a contratação de curso  in company para qualificação e certificação dos

membros do Conselho de Administração.  e)  A Conselheira Vice-Presidente Ana Maria Duarte

esteve  com  a  palavra  e  apresentou  considerações  sobre  a  participação  do  membro  nato

Secretário  de  Estado  da  Administração,  Jorge  Eduardo  Tasca,  ou  seu  representante,  nas

sessões ordinárias. 6. Sugestão de temas para compor pauta da sessão seguinte: Nada a

registrar. 7. DELIBERAÇÕES: I. Ata de 14 de dezembro de 2021: aprovada por unanimidade.

Encaminhamento: publicada no site oficial do IPREV/SC e no Livro de Atas do Conselho de

Administração, constante do Processo IPREV n.º 0004842/2021, no SGP-e, para ciência da

unidade  gestora  e  publicidade. II.  Processo  IPREV  n.º  00004900/2021  –  Política  de

Investimentos do RPPS/SC para 2022: O Conselho de Administração analisou o Processo

IPREV n.º 00004900/2021 e aprovou por unanimidade a Política de Investimentos do Regime

Próprio de Previdência do Estado de Santa Catarina (RPPS/SC) para o exercício de 2022,

constante das fls. 99-112 do processo em epígrafe, com ressalvas, nos seguintes termos do

voto relator: “RATIFICAR o voto proferido por este relator no dia 23 de novembro de 2021, no

tocante às seguintes sugestões: a) Afastar a cláusula de exclusividade com o Banco do Brasil,

ou, alternativamente, viabilizar a oferta de melhores produtos e menores taxas junto àquela

instituição  financeira,  conforme  já  decidido  pelo  Conselho  de  Administração  em  reunião

ordinária  anterior.  Sugerimos  encaminhamento  de  ofício,  por  parte  deste  Conselho  de

Administração, ao Presidente do IPREV, para as providências cabíveis. b) Sugerir ao IPREV,

Conselho de Administração do Regime Próprio de Previdência dos Servidores de Santa Catarina – RPPS/SC.
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por meio de ofício,  que proceda com a certificação de todos os participantes do Comitê de

Investimentos.  c)  Solicitar  à  Presidência  do  IPREV  para  que  informe  este  Conselho  de

Administração caso haja contratação de nova consultoria de investimentos. 2 – RETIFICAR o

voto proferido por este relator no dia 23 de novembro de 2021, para que passe a constar com o

seguinte  teor:  Aprovar,  sem  mais  ressalvas,  a  proposta  de  Política  de  Investimentos

apresentada pelo IPREV, com meta de rentabilidade estipulada em, no mínimo, o índice INPC +

1,55%”  (fls.  124-130).”  Ofício  comunicando  aprovação com ressalvas,  expedido  e  anexado

processo IPREV 4900/2021, para ciência do IPREV/SC e publicidade. III. Convite ao Atuário

para apresentação de Cálculo Atuarial em sessão ordinária. Deliberada expedição de ofício

ao Presidente do IPREV/SC para convocação da participação do Atuário Luiz Cláudio Kogut

para  apresentar  o  Relatório  do  Cálculo  Atuarial  na  próxima  sessão.  IV.  Convocação  para

próxima  sessão  ordinária: Designada  para  22  de  fevereiro  de  2022,  às  14h,  por

videoconferência.  Encerramento: O Presidente encerrou a sessão às 16h36min, da qual  eu,

Julie Anne Saut,  Conselheira Representante do Poder Judiciário,  Secretária do Conselho de

Administração,  lavrei  esta  ata  que  foi  submetida  à  análise,  discussão  e  aprovação  pelo

Conselho de Administração, de acordo com o art. 15, I, do Regimento Interno. Após aprovada a

ata em sessão pelos membros do Conselho de Administração, foi assinada pelos membros do

Conselho de Administração. 

Johni Lucas da Silva
Representante do Poder Legislativo

Conselheiro titular
Presidente

Ana Maria Duarte
Representante Pensionistas do Estado

Conselheira titular 
Vice-Presidente

Julie Anne Saut
Representante do Poder Judiciário

Conselheira titular
Secretária

Arthur Alexandre Castro
Representante do Ministério Público

Conselheiro titular

Daniel Cardoso
Representante do Poder Executivo

Conselheiro titular

Conselho de Administração do Regime Próprio de Previdência dos Servidores de Santa Catarina – RPPS/SC.
Ata n.º 121, 110ª sessão ordinária de 31 de janeiro de 2022.
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Dijalma Antonio da Silva
Representante do Ministério Público

Conselheiro titular

Giovanna Silveira da Silva
Representante do Poder Executivo

Conselheira titular

Janaína Mella
Representante do Poder Legislativo

Conselheiro titular

Jean Jacques Dressel Braun
Representante do Poder Executivo

Conselheiro titular

Kliwer Schmitt
Representante do Tribunal de Contas

Conselheiro titular 

Rogério Guilherme de Oliveira
Representante do Tribunal de Contas

Conselheiro titular

Romano José Enzweiler
Representante do Poder Judiciário

Conselheiro suplente 

Terezinha Rodrigues
Representante dos Inativos do Estado

Conselheira titular
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Assinaturas do documento

Código para verificação: G4IE286H

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIE ANNE SAUT (CPF: 035.XXX.699-XX) em 23/02/2022 às 08:41:55
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/01/2021 - 14:39:35 e válido até 13/01/2121 - 14:39:35.

(Assinatura do sistema)

DANIEL CARDOSO (CPF: 036.XXX.859-XX) em 23/02/2022 às 08:55:30
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/06/2018 - 14:29:42 e válido até 13/06/2118 - 14:29:42.

(Assinatura do sistema)

JANAÍNA MELLA (CPF: 029.XXX.269-XX) em 23/02/2022 às 09:04:09
Emitido por: "SGP-e", emitido em 12/03/2021 - 11:13:15 e válido até 12/03/2121 - 11:13:15.

(Assinatura do sistema)

TEREZINHA RODRIGUES (CPF: 739.XXX.989-XX) em 23/02/2022 às 09:14:28
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/09/2018 - 14:23:37 e válido até 19/09/2118 - 14:23:37.

(Assinatura do sistema)

DIJALMA ANTÔNIO DA SILVA (CPF: 033.XXX.509-XX) em 23/02/2022 às 10:20:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/08/2019 - 19:39:24 e válido até 02/08/2119 - 19:39:24.

(Assinatura do sistema)

KLIWER SCHMITT (CPF: 003.XXX.029-XX) em 23/02/2022 às 10:50:53
Emitido por: "SGP-e", emitido em 18/06/2021 - 15:26:30 e válido até 18/06/2121 - 15:26:30.

(Assinatura do sistema)

GIOVANNA SILVEIRA DA SILVA (CPF: 017.XXX.099-XX) em 23/02/2022 às 10:55:35
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:57:12 e válido até 13/07/2118 - 13:57:12.

(Assinatura do sistema)

ROGÉRIO GUILHERME DE OLIVEIRA (CPF: 572.XXX.689-XX) em 23/02/2022 às 11:08:14
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/02/2021 - 08:21:33 e válido até 01/02/2121 - 08:21:33.

(Assinatura do sistema)

JEAN JACQUES DRESSEL BRAUN (CPF: 727.XXX.979-XX) em 23/02/2022 às 11:50:36
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 24/07/2019 - 14:52:28 e válido até 23/07/2022 - 14:52:28.

(Assinatura ICP-Brasil)

ANA MARIA DUARTE (CPF: 481.XXX.029-XX) em 23/02/2022 às 11:56:13
Emitido por: "SGP-e", emitido em 22/10/2021 - 12:38:17 e válido até 22/10/2121 - 12:38:17.

(Assinatura do sistema)



Assinaturas do documento

JOHNI LUCAS DA SILVA (CPF: 558.XXX.079-XX) em 23/02/2022 às 12:18:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/02/2021 - 08:20:23 e válido até 01/02/2121 - 08:20:23.

(Assinatura do sistema)

RODOLFO CEZAR RIBEIRO DA SILVA TRIDAPALLI (CPF: 618.XXX.067-XX) em 23/02/2022 às 15:12:28
Emitido por: "SGP-e", emitido em 21/10/2021 - 15:11:48 e válido até 21/10/2121 - 15:11:48.

(Assinatura do sistema)

ARTHUR ALEXANDRE DE CASTRO (CPF: 008.XXX.189-XX) em 23/02/2022 às 19:12:08
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/02/2021 - 08:19:43 e válido até 01/02/2121 - 08:19:43.

(Assinatura do sistema)

ROMANO JOSÉ ENZWEILER (CPF: 386.XXX.730-XX) em 06/03/2022 às 23:11:03
Emitido por: "SGP-e", emitido em 29/04/2020 - 19:17:24 e válido até 29/04/2120 - 19:17:24.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/SVBSRVZfMTAxNTFfMDAwMDQ4NDJfNDg0N18yMDIxX0c0SUUyODZI ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo IPREV 00004842/2021 e o código G4IE286H
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


